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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 209/2021 – DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO, E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NAS ORLAS DAS LAGOAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIVDÊNCIAS, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A INSTALACÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS NAS ORLAS DAS LAGOAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a construir banheiros ou instalar banheiros químicos na extensão das orlas das lagoas do município.

§ 1º - Poderá ser cobrado um preço pelo uso dos banheiros públicos, cujo valor deverá ser fixado pelo poder publico e revestido para sua manutenção.
  
§ 2º - A quantidade de banheiros a ser instalada, deve ser estabelecida com observação dos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, relacionados à estimativa, necessidade e às características específicas do local e do público.

Art. 2º - Fica assegurada a gratuidade nos banheiros públicos para os maiores de sessenta anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo, os obesos e os deficientes.

 Art. 3º - O executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.
.

Sete Lagoas, sala das Sessões, 07 de maio de 2021.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA                               ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                    Relator                                                                                 Membro
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